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Relatório Trabalhista
Nº 045 08/06/98

FGTS E INSS - BASE DE INCIDÊNCIA - ALTERAÇÕES

A Medida Provisória nº 1.663-10, de 28/05/98, DOU de 29/05/98, dispôs sobre a recuperação de haveres do
Tesouro Nacional e do INSS, a utilização de Títulos da Dívida Pública, de responsabilidade do Tesouro Nacional,
na quitação de débitos com o INSS, alterou dispositivos das Leis nºs 7.986, de 28/12/89, 8.036, de 11/05/90, 8.212,
de 24/07/91, e 8.213, de 24/07/91 e convalidou a Medida Provisória nº 1.586-9, de 21/05/98, DOU de 22/05/98.

Em síntese:

• foram unificadas as bases de incidência tributária do FGTS e do INSS;
• deixam de sofrer incidência do INSS, e consequentemente do FGTS: o abono pecuniário de férias, bem como o

1/3 constitucional correspondente; ganhos eventuais e os abonos desvinculados do salário; gratificações;
licença-prêmio indenizado; indenização adicional (Lei 7.238/84); e plano educacional;

• a empresa que optou pela equiparação de seus diretores não empregados aos demais trabalhadores sujeito ao
regime do FGTS, passam a depositar o FGTS a base de 8% sobre o valor da retirada dos mesmos.

Nota: Por força do Enunciado nº 305 do TST, e até que haja uma definição mais clara e objetiva, recomendamos manter a
incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado, bem como o reflexo de 1/12 avos no 13º salário.

Na íntegra:

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art. 1º - O INSS fica autorizado a receber, até 31/12/98, Títulos da Dívida Agrária a serem emitidos pela Secretaria do Tesouro
Nacional do Ministério da Fazenda, por solicitação de lançamento do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, especificamente para aquisição, para fins de reforma agrária:

I - de imóveis rurais pertencentes a pessoas jurídicas responsáveis por dívidas previdenciárias de qualquer natureza, inclusive
oriundas de penalidades por descumprimento de obrigação fiscal acessória;

II - de imóveis rurais pertencentes a pessoas físicas integrantes de quadro societário ou a cooperados, no caso de
cooperativas, com a finalidade única de quitação de dívidas das pessoas jurídicas referidas no inciso anterior;

III - de imóveis rurais pertencentes ao INSS.

§ 1º - Os Títulos da Dívida Agrária a que se refere este artigo serão recebidos pelo INSS com desconto, sobre o valor de face,
estabelecido em portaria conjunta dos Ministros de Estado da Fazenda e da Previdência e Assistência Social.

§ 2º - Os valores pagos em títulos e em moeda corrente pela aquisição de imóveis rurais, na forma deste artigo, serão
utilizados, até o limite da dívida, para amortização ou quitação de dívidas previdenciárias, na seguinte ordem de preferência:

I - valores em moeda corrente;
II - Títulos da Dívida Agrária, até o limite restante da dívida.

§ 3º - Para os efeitos deste artigo, serão consideradas as dívidas previdenciárias cujos fatos geradores tenham ocorrido até
março de 1997.

Art. 2º - Os Títulos da Dívida Agrária recebidos pelo INSS, na forma do art. 1º, serão registrados antecipadamente pelo
Tesouro Nacional, conforme estabelecido no § 1º do artigo anterior.



www.sato.adm.br 2

Art. 3º - A União poderá promover leilões de certificados da dívida pública mobiliária federal a serem emitidos com a finalidade
exclusiva de amortização ou quitação de dívidas previdenciárias, em permuta por títulos de responsabilidade da Secretaria do
Tesouro Nacional ou por créditos decorrentes de securitização de obrigações da União.

§ 1º - A emissão dos certificados de que trata o caput processar-se-á sob a forma escritural, mediante registro dos respectivos
direitos creditórios em sistema centralizado de liquidação e custódia.

§ 2º - Portaria conjunta dos Ministros de Estado da Fazenda e da Previdência e Assistência Social, estabelecerá as condições
para a efetivação de cada leilão previsto no caput, tais como:

I - a quantidade de certificados a serem leiloados;
II - definição dos títulos ou créditos a serem aceitos em permuta pelos certificados, bem como a quantidade mínima por
unidade de certificado;
III - natureza, período e situação dos débitos previdenciários que poderão ser amortizados ou quitados com os certificados.

Art. 4º - O Tesouro Nacional efetuará o resgate dos certificados de sua emissão, contra apresentação pelo INSS, ao preço que
mantenha a equivalência econômica do leilão previsto no caput do artigo anterior.

Art. 5º - Fica a União autorizada, a exclusivo critério do Ministério da Fazenda, a promover a compensação de créditos
vencidos de natureza não tributária, observadas as seguintes condições:

I - o encontro de contas somente poderá ser realizado com quem for devedor da União e, simultaneamente, contra ela detiver,
em 31/07/97, créditos líquidos, certos e exigíveis;
II - não poderão ser utilizados no presente mecanismo os créditos contra a União originários de títulos representativos da
dívida pública federal.

Art. 6º - Fica a União autorizada, a exclusivo critério do Ministério da Fazenda, a promover a compensação de créditos
vincendos não tributários, mantida, no mínimo, a equivalência econômica dos créditos recíprocos, com abatimentos sempre
das parcelas finais para as mais recentes.

§ único - Para efeito da compensação a que se refere este artigo, entre a União e as Unidades da Federação, o abatimento
dos créditos da União decorrentes de contratos celebrados no âmbito da Lei nº 9.496, de 11/09/97, e da Medida Provisória nº
1.654-24, de 14/05/98, poderá ser efetuado sobre o estoque da dívida contratada.

Art. 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 01/05/96, pela variação acumulada do Índice
Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 12 meses imediatamente
anteriores.

Art. 8º - Para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início posterior a 31/05/95, o reajuste, nos termos
do artigo anterior, será calculado com base na variação acumulada do IGP-DI entre o mês de início, inclusive, e o mês
imediatamente anterior ao do reajuste.

Art. 9º - A título de aumento real, na data de vigência das disposições constantes no art. 21, da Lei nº 8.212, de 24/07/91, com
a redação vigente em 30/04/96, os benefícios mantidos pela Previdência Social serão majorados de forma a totalizar 15%,
sobre os valores vigentes em 30/04/96, incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 7º.

Art. 10 - A partir da referência maio de 1996, o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP - DI, apurado pela
Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880,
de 27/05/94.

Art. 11 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1997, inclusive, em junho de cada ano.

Art. 12 - O benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 01/06/97, em 7,76%.

Art. 13 - Para os benefícios concedidos pela Previdência Social em data posterior a 31/05/96, o reajuste, nos termos do artigo
anterior, dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Medida Provisória.

Art. 14 - Para os benefícios que tenham sofrido majoração em 01/05/97, devido à elevação do salário mínimo para R$ 120,00,
o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no art. 12, de acordo com normas a serem
baixadas pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

Art. 15 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 01/06/98, em 4,81%.

Art. 16 - Para os benefícios concedidos pela Previdência Social a partir de 01/07/97, o reajuste, nos termos do artigo anterior,
dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 17 - Para os benefícios que tenham sofrido majoração em 01/05/98, devido à elevação do salário mínimo para R$ 130,00,
o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no art. 15, de acordo com normas a serem
baixadas pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

Art. 18 - A pessoa jurídica, cujos créditos com pessoa jurídica de direito público ou com empresa sob seu controle, empresa
pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária, decorrentes de construção por empreitada, de fornecimento de
bens ou de prestação de serviços, forem quitados pelo Poder público com títulos de sua emissão, inclusive com Certificados
de Securitização, emitidos especificamente para essa finalidade, poderá computar a parcela do lucro, correspondente a esses
créditos, que houver sido deferida na forma do disposto no art. 3º da Lei nº 8.003, de 14/03/90, da base de cálculo da
contribuição social sobre o lucro de que trata a Lei nº 7.689, de 15/12/88, relativa ao período base do resgate dos títulos ou de
sua alienação sob qualquer forma.

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a pagar ao Banco do Brasil SA, com atualização monetária pelo Índice Geral de
Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas e juros de 12% ao ano, com sub-rogação nos
respectivos créditos, a dívida do INSS decorrente de saldo devedor na conta de benefícios do extinto IAPAS, no período de
01/01/84 a 31/03/86, até o valor de R$ 1.363.000.000,00 (um bilhão, trezentos e sessenta e três milhões de reais) - posição
em 31/12/95, objeto de acordo entre aquela instituição financeira e o INSS.

§ 1º - A dívida referida no caput deste artigo será paga pela União com títulos do Tesouro Nacional, emitidos para esse fim,
registrados na Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos - CETIP, após homologação judicial do acordo e
encerramento do feito.
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§ 2º - O INSS pagará a obrigação para com a União, decorrente do pagamento com subrogação de que trata o caput, com
créditos por ele titulados, relativos a parcelamentos de débitos contratos por pessoas jurídicas, a serem definidos em conjunto
pelos Ministérios da Fazenda e da Previdência e Assistência Social.

Art. 20 - A participação nos lucros ou resultados da empresa de que trata o art. 7º, inciso XI, da Constituição Federal, na forma
de lei específica, não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de
incidência de qualquer encargo previdenciário, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade, desde que o pagamento de
qualquer antecipação ou distribuição de valores a esse título não se realize em periodicidade inferior a um semestre.

§ único - A periodicidade semestral mínima referida no caput poderá ser alterada pelo Poder Executivo, até 31/12/98, em
função de eventuais impactos nas receitas previdenciárias.

Art. 21 - O art. 3º da Lei nº 7.986, de 28/12/89, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - A comprovação da efetiva prestação de serviços a que alude esta Lei, inclusive mediante justificação administrativa
ou judicial, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente
testemunhal.

§ 1º - A comprovação da efetiva prestação de serviços a que alude o caput far-se-á perante os órgãos do Ministério da
Previdência e Assistência Social.

§ 2º - Caberá à Defensoria Pública, por solicitação do interessado, quando necessário, promover a justificação judicial, ficando
o solicitante isento de quaisquer custas judiciais ou outras despesas.

§ 3º - O prazo para julgamento da justificação é de 15 dias. “ (NR).

Art. 22 - Os arts. 5º e 15 da Lei nº 8.036, de 11/05/90, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“ Art. 5º - (...)

(...)

XII - fixar critérios e condições para compensação entre créditos do empregador, decorrentes de depósitos relativos a
trabalhadores não optantes, com contratos extintos, e débitos resultantes de competências em atraso, inclusive aqueles que
forem objeto de composição de dívida com o FGTS. “ (NR).

“ Art. 15 - (...)

(...)

§ 4º - Considera-se remuneração as retiradas de diretores não empregados, quando haja deliberação da empresa, garantindo-
lhes os direitos decorrentes do contrato de trabalho de que trata o art. 16.

§ 5º - O depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de afastamento para prestação do serviço militar
obrigatório e licença por acidente do trabalho.

§ 6º - Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de
24/07/91.” (NR).

Art. 23 - Os arts. 6º, 17, 19, 21, 22 e 28 da Lei nº 8.212, de 24/07/91, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“ Art. 6º - (...)

§ 1º - (...)

(...)

d) 3 (três) representantes membros dos conselhos setoriais, sendo um de cada área da seguridade social, conforme disposto
no Regimento do Conselho Nacional da Seguridade Social.

(...)” (NR)

“ Art. 17 - Para pagamento dos encargos previdenciários da União, poderão contribuir os recursos da Seguridade Social
referidos na alínea “d” do § único do art. 11 desta Lei, na forma da Lei Orçamentária anual, assegurada a destinação de
recursos para as ações de Saúde e Assistência Social.” (NR)

“Art. 19 - O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos referentes às contribuições mencionadas nas alíneas “d” e “e”
do § único do art. 11 desta Lei, destinados à execução do Orçamento da Seguridade Social.” (NR)

“Art. 21 - A alíquota de contribuição dos segurados empresários, facultativo, trabalhador autônomo e equiparados é de 20%,
incidente sobre o respectivo salário-de-contribuição mensal, observado o disposto no inciso III do art. 28.

§ único - Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma
época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.”
(NR)

“Art. 22 - (...)

(...)

§ 11 - O disposto nos §§ 6º a 9º aplica-se à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional e que se
organize na forma da Lei nº 9.615, de 24/03/98.” (NR)

“Art. 28 - (...)

(...)

§ 9º - (...)
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(...)

e) (...)

(...)

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT;

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário;

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada;

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29/10/84;

(...)

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20/12/96, e a
cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja
utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;

(...)” (NR)

Art. 24 - Os arts. 6º, 94 e 126 da Lei nº 8.213, de 24/07/91, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 6º - Haverá, no âmbito da Previdência Social, uma Ouvidora-Geral, cujas atribuições serão definidas em regulamento.”
(NR)

“Art. 94 - Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é assegurada a
contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço
na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente.

(...)” (NR)

“Art. 126 - (...)

(...)

§ 3º - A propositura pelo beneficiário ou contribuinte, de ação que tenha por objeto idêntico pedido sobre o qual versa o
processo administrativo importa renúncia ao direito de recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso interposto.”
(NR)

Art. 25 - O art. 40 da Lei nº 8.742, de 07/12/93, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 40 - (...)

§ 1º - A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para a assistência social deve ser estabelecida de forma que
o atendimento à população não sofra solução de continuidade.

§ 2º - É assegurado ao maior de 70 anos e ao inválido o direito de requerer a renda mensal vitlícia junto ao INSS até 31/12/95,
desde que atenda, alternativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II, ou III do § 1º do art. 139 da Lei nº 8.213, de
24/07/91.” (NR)

Art. 26 - Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.586-9, de 21/05/98.

Art. 27 - Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 28 - Revogam-se a alínea “c” do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24/07/91, o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213,
de 24/07/91, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27/05/94, e a Medida provisória nº 1.586-9, de, de 21/05/98.

Brasília, 28/05/98; 177º da Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Edward Amadeo
Waldeck Ornélas
Raul Belens Jungmann Pinto

ANEXO I

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
até maio/96 7,76
em junho/96 7,14
em julho/96 6,53

em agosto/96 5,92
em setembro/96 5,31
em outubro/96 4,71

em novembro/96 4,11
em dezembro/96 3,51

em janeiro/97 2,92
em fevereiro/97 2,33
em março/97 1,74
em abril/97 1,16
em maio/97 0,58

ANEXO II

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO
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DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
até junho/97 4,81
em julho/97 4,40

em agosto/97 3,99
em setembro/97 3,59
em outubro/97 3,18

em novembro/97 2,78
em dezembro/97 2,38

em janeiro/98 1,98
em fevereiro/98 1,58
em março/98 1,18
em abril/98 0,79
em maio/98 0,39

R$

INSS - PARCELAMENTO DE DÍVIDAS

A Lei nº 9.639, de 25/05/98, DOU de 26/05/98 (republicada no DOU de 27/05/98, por ter saído com incorreção),
convalidou a Medida Provisória nº 1.608-13, de 02/04/98, DOU de 03/04/98, que dispôs sobre amortização e
parcelamento de dívidas oriundas de contribuições sociais e outras importâncias devidas ao INSS, e deu outras
providências.

Dentre outros assuntos, em síntese, até 31/03/98, as dívidas oriundas de contribuições sociais da parte patronal até a
competência março de 1997, incluídas ou não em notificação, poderão ser parceladas em até 96 meses, sem a restrição
do § 5º do art. 38 da Lei nº 8.212/91 (será admitido o reparcelamento por uma única vez), com redução das importâncias
devidas a título de multa moratória nos seguintes percentuais: 50%, se o parcelamento for requerido até 31/12/97; e
30%, se o parcelamento for requerido até 31/03/98.

O    P  R  E  S  I  D  E  N  T  E    D  A     R  E  P  Ú  B  L  I  C  A

Faço  saber  que   o   Congresso  Nacional decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei:

Art. 1º - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão optar pela amortização de suas dívidas para com o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, oriundas de contribuições sociais, bem como as decorrentes de obrigações acessórias, até
a competência março de 1997, mediante o emprego de um percentual de 4% (quatro por cento) do Fundo de Participação dos
Estados - FPE e 9% (nove por cento) do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.

§ 1º - Observado o emprego mínimo de 3% (três por cento) do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de
Participação dos Municípios - FPM, os percentuais estabelecidos neste artigo serão reduzidos para que o prazo de
amortização não seja inferior a noventa e seis meses.

§ 2º - As unidades federativas mencionadas neste artigo poderão optar por incluir nesta espécie de amortização as dívidas,
até a competência março de 1997, de suas autarquias e das fundações por elas instituídas e mantidas, hipótese em que
haverá o acréscimo de três pontos nos percentuais do Fundo de Participação dos Estados - FPE e de três pontos nos
percentuais do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, referidos no caput.

§ 3º - Mediante o emprego de mais quatro pontos percentuais do respectivo Fundo de Participação, as Unidades Federativas
a que se refere este artigo poderão optar por incluir, nesta espécie de amortização, as dívidas constituídas até a competência
março de 1997, para com o INSS, de suas empresas públicas, mantendo-se os critérios de atualização e incidência de
acréscimos legais aplicáveis às empresas desta natureza, a elas se aplicando as vantagens previstas nos incisos I e II do art.
7o.

Art. 2º - As unidades federativas mencionadas no artigo anterior poderão assumir as dívidas para com o INSS de suas
empresas públicas e sociedades de economia mista, facultando-se-lhes a sub-rogação no respectivo crédito para fins de
parcelamento ou reparcelamento, seja na forma convencional estabelecida no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991,
sem a restrição do seu § 5o, seja na forma excepcional prevista no art. 7o desta Lei, mantendo-se os critérios de atualização e
incidência de acréscimos legais aplicáveis a estas entidades.

§ único. O atraso superior a sessenta dias no pagamento das prestações referentes ao acordo de parcelamento celebrado na
forma deste artigo acarretará a retenção do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos
Municípios - FPM e o repasse à autarquia previdenciária do valor correspondente à mora, por ocasião da primeira
transferência que ocorrer após a comunicação do INSS ao Ministério da Fazenda.

Art. 3º - O percentual de que trata o caput do art. 1o será reduzido em:

I - seis pontos, para os mil municípios de menor capacidade de pagamento, medida pela receita per capita das transferências
constitucionais da União e do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, e em três pontos, para os mil
municípios seguintes; ou

II - seis pontos, para os municípios com até vinte mil habitantes e onde estão localizados os bolsões de pobreza, identificados
como áreas prioritárias no Programa Comunidade Solidária, e em três pontos, para os municípios com mais de vinte mil e
menos de trinta mil habitantes e identificados por aquele Programa; ou

III - seis pontos, para os municípios com Índice de Condições de Sobrevivência - ICS nacional - das crianças de até seis anos,
calculado pelo Fundo das Nações Unidas para a Infância - UNICEF em conjunto com a Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, maior do que 0,65 (sessenta e cinco centésimos) e em três pontos, para os municípios com
ICS nacional maior do que 0,5 (cinco décimos) e menor ou igual a 0,65 (sessenta e cinco centésimos).
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§ 1º - Excluem-se do disposto nos incisos I e II os municípios com Índice de Condições de Sobrevivência - ICS nacional - das
crianças de até seis anos, menor do que 0,3 (três décimos).

§ 2º - A aferição da receita a que se refere o inciso I terá como base as transferências observadas no exercício de 1996.

§ 3º - Os municípios a que se refere o inciso II são aqueles identificados pelo Programa Comunidade Solidária até o final do
ano de 1996.

§ 4º - A população de cada município será a informada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
segundo a estimativa disponível em 31 de dezembro de 1996.

Art. 4º - Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, suas autarquias e as fundações por eles instituídas e mantidas, ao
celebrarem acordos na forma do art. 1o, terão todas as outras espécies de parcelamento ou amortização de dívida para com o
INSS por eles substituídas.

Art. 5º - O acordo celebrado com base nos arts. 1o a 3o conterá cláusula em que o Estado, o Distrito Federal ou o município
autorize, quando houver a falta de pagamento de débitos vencidos ou o atraso superior a sessenta dias no cumprimento das
obrigações previdenciárias correntes ou de prestações de acordos de parcelamento, a retenção do Fundo de Participação dos
Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM e o repasse à autarquia previdenciária do valor
correspondente à mora, por ocasião da primeira transferência que ocorrer após a comunicação do INSS ao Ministério da
Fazenda.

Art. 6º - Até 31 de março de 1998, as dívidas oriundas de contribuições sociais da parte patronal e de obrigações acessórias
devidas ao INSS, até a competência março de 1997, pelas entidades ou hospitais contratados ou conveniados com o Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como pelas entidades ou hospitais da Administração Pública direta e indireta, integrantes desse
Sistema, poderão ser parceladas em até noventa e seis meses, mediante cessão de créditos que tenham junto ao SUS, na
forma do disposto nos arts. 1.065 a 1.077 do Código Civil.

§ 1º - As dívidas das entidades e hospitais provenientes de contribuições descontadas dos empregados e da sub-rogação de
que trata o inciso IV do art. 30 da Lei no 8.212, de 1991, poderão ser parceladas em até trinta meses, sem redução da multa
prevista no § 7o deste artigo, mediante a cessão estabelecida no caput.

§ 2º - O acordo de parcelamento formalizado nos termos deste artigo conterá cláusula de cessão a favor do INSS, de créditos
decorrentes de serviços de assistência médica e ambulatorial, prestados pelo hospital ou entidade a órgãos integrantes do
Sistema Único de Saúde que, disso notificados, efetuarão o pagamento mensal, correspondente a cada parcela, ao
cessionário, nas mesmas condições assumidas com o cedente, de acordo com a regularidade de repasses financeiros
recebidos do Ministério da Fazenda.

§ 3º - Os prestadores de serviços de assistência médica e ambulatorial, mediante contrato ou convênio com municípios,
somente poderão formalizar o acordo de parcelamento com a interveniência do órgão do Sistema Único de Saúde competente
para pagá-los.

§ 4º - Insuficiente o pagamento mensal efetuado pelos órgãos integrantes do Sistema Único de Saúde ao INSS, em
cumprimento à notificação mencionada no parágrafo anterior, será emitida guia de recolhimento complementar da diferença
verificada a menor, com vencimento para o dia vinte do mês imediatamente posterior, cujo pagamento será efetuado
diretamente pela entidade ou hospital beneficiário do parcelamento acordado.

§ 5º - Da aplicação do disposto neste artigo não resultará prestação inferior a R$ 200,00 (duzentos reais).

§ 6º - Os hospitais ou entidades que já tenham celebrado acordo de parcelamento com o INSS, nos termos das Leis nos
8.212, de 1991, 8.620, de 5 de janeiro de 1993, ou 9.129, de 20 de novembro de 1995, poderão optar pelo parcelamento a
que se refere este artigo.

§ 7º - Para os efeitos do parcelamento a que se refere este artigo, ressalvado o disposto no § 1o, as importâncias devidas a
título de multa moratória serão reduzidas, atendidos aos seguintes prazos contados a partir do dia 1o de abril de 1997,
inclusive:

I - 80% (oitenta por cento), se o parcelamento for requerido até o terceiro mês;

II - 40% (quarenta por cento), se requerido até o sexto mês;

III - 20% (vinte por cento), se até o nono mês;

IV - 10% (dez por cento), se até o décimo segundo mês, inclusive.

§ 8º - As multas moratórias reduzidas em razão de parcelamentos especiais em manutenção serão restabelecidas se os
respectivos créditos forem objeto de reparcelamento na forma deste artigo, aplicando-se, após o restabelecimento, a redução
prevista no parágrafo anterior.

§ 9º - O hospital ou entidade que, durante o acordo de parcelamento firmado com base nesta Lei, denunciar o convênio ou
rescindir o contrato com o Sistema Único de Saúde - SUS, ou for por este descredenciado, terá o seu parcelamento
rescindido, podendo reparcelar o saldo devedor na modalidade convencional prevista no art. 38 da Lei no 8.212, de 1991, com
restabelecimento da multa e demais acréscimos legais.

§ 10 - O atraso no recolhimento das contribuições previdenciárias referentes a competências posteriores à celebração de
acordo de parcelamento com base neste artigo, ou o descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, implicará
a sua rescisão, com restabelecimento da multa sobre o saldo devedor e demais acréscimos legais.

§ 11 - Do total de recursos financeiros a serem repassados a municípios habilitados para gestão semi-plena do Sistema Único
de Saúde, serão, mensalmente, retidos e recolhidos ao INSS os valores correspondentes às parcelas de créditos que lhe
foram cedidos pelos hospitais e entidades, decorrentes de serviços médicos e ambulatoriais prestados mediante contrato ou
convênio com a administração municipal.

Art. 7º - Até 31 de março de 1998, as dívidas oriundas de contribuições sociais da parte patronal devidas ao INSS até a
competência março de 1997, incluídas ou não em notificação, poderão ser parceladas em até noventa e seis meses sem a
restrição do § 5o do art. 38 da Lei no 8.212, de 1991, com redução das importâncias devidas a título de multa moratória nos
seguintes percentuais:
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I - 50% (cinqüenta por cento), se o parcelamento foi requerido até 31 de dezembro de 1997;

II - 30% (trinta por cento), se o parcelamento foi requerido até 31 de março de 1998.

§ 1º - O acordo será lavrado em termo específico, respondendo como seus fiadores os acionistas ou sócios controladores com
seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações nele assumidas, por dolo ou culpa, ou em caso de insolvência
das pessoas jurídicas.

§ 2º - As pessoas jurídicas, que já tenham celebrado acordo de parcelamento com o INSS, poderão optar pelo parcelamento a
que se refere este artigo, exceto quanto aos valores parcelados na forma da Lei no 9.129, de 1995, os quais não poderão ser
reparcelados nos termos desta Lei.

§ 3º - As multas moratórias reduzidas em razão de parcelamentos especiais em manutenção serão restabelecidas se os
respectivos créditos forem objeto de reparcelamento na forma deste artigo, aplicando-se, após o restabelecimento, a redução
prevista no caput.

§ 4º - O atraso no recolhimento das contribuições previdenciárias referentes a competências posteriores à celebração do
acordo de parcelamento com base neste artigo, ou o descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, implicará
a sua rescisão, com restabelecimento da multa sobre o saldo devedor e demais acréscimos legais.

§ 5º - O prazo de parcelamento definido no caput poderá ser ampliado para até cento e vinte meses, no caso das micro e
pequenas empresas, definidas no art. 2o da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996.

§ 6º - As dívidas provenientes das contribuições descontadas dos empregados e da sub-rogação de que trata o inciso IV do
art. 30 da Lei no 8.212, de 1991, poderão ser parceladas em até dezoito meses, sem redução da multa prevista no caput.

§ 7º - Da aplicação do disposto neste artigo não resultará prestação inferior a R$ 200,00 (duzentos reais).

§ 8º - Na hipótese de pagamento à vista das dívidas, a redução da multa será de 80% (oitenta por cento).

Art. 8º - É a União autorizada a contratar operação de crédito com o INSS, até o limite de R$ 6.000.000.000,00 (seis bilhões
de reais).

§ 1º - Os recursos a que se refere este artigo destinar-se-ão a financiar o déficit financeiro do INSS e serão representados por
Letras Financeiras do Tesouro - LFT, emitidas para esse fim, com características a serem definidas em ato do Ministro de
Estado da Fazenda.

§ 2º - O INSS é autorizado a garantir a operação de que trata este artigo com bens integrantes de seu ativo, podendo,
inclusive, caucionar créditos decorrentes de parcelamento de débitos de pessoas jurídicas.

Art. 9º - Os arts. 38, 45, 48, 62 e 95 da Lei no 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei no 9.528, de 10 de dezembro de
1997, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 38. ........................................................................................................................

...................................................................................................................................................

§ 9º - O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Município conterá cláusula em que estes autorizem a retenção
do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM e o repasse ao Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS do valor correspondente a cada prestação mensal, por ocasião do vencimento desta.

§ 10 - O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Município conterá, ainda, cláusula em que estes autorizem,
quando houver o atraso superior a sessenta dias no cumprimento das obrigações previdenciárias correntes, a retenção do
Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM e o repasse ao Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS do valor correspondente à mora, por ocasião da primeira transferência que ocorrer após a
comunicação da autarquia previdenciária ao Ministério da Fazenda."

"Art. 45. ...................................................................................................................

..............................................................................................................................................

§ 5º - O direito de pleitear judicialmente a desconstituição de exigência fiscal fixada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS no julgamento de litígio em processo administrativo fiscal extingue-se com o decurso do prazo de 180 dias, contado da
intimação da referida decisão."

"Art. 48 - ..................................................................................................

..................................................................................................

§ 2º - Em se tratando de alienação de bens do ativo de empresa em regime de liquidação extrajudicial, visando à obtenção de
recursos necessários ao pagamento dos credores, independentemente do pagamento ou da confissão de dívida fiscal, o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá autorizar a lavratura do respectivo instrumento, desde que o valor do crédito
previdenciário conste, regularmente, do quadro geral de credores, observada a ordem de preferência legal.

§ 3º - O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o
disposto no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem prejuízo da responsabilidade
administrativa e penal cabível."

"Art. 62. ...................................................................................................................

§ único. Os recursos referidos neste artigo poderão contribuir para o financiamento das despesas com pessoal e
administração geral da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - Fundacentro."

"Art. 95 - ...................................................................................................................

..............................................................................................................................................
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§ 5º - O agente político só pratica o crime previsto na alínea "d" do caput deste artigo, se tal recolhimento for atribuição legal
sua."

Art. 10 - O art. 126 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei no 9.528, de 1997, passa a vigorar
com a seguinte alteração:

"Art. 126 - ..................................................................................................................

§ 1º - Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que trata este
artigo somente terá seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instruí-lo com prova de depósito, em favor do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, de valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na decisão.

§ 2º - Após a decisão final no processo administrativo fiscal, o valor depositado para fins de seguimento do recurso voluntário
será:

I - devolvido ao depositante, se aquela lhe for favorável;

II - convertido em pagamento, devidamente deduzido do valor da exigência, se a decisão for contrária ao sujeito passivo."

Art. 11 - São anistiados os agentes políticos que tenham sido responsabilizados, sem que fosse atribuição legal sua, pela
prática dos crimes previstos na alínea "d" do art. 95 da Lei no 8.212, de 1991, e no art. 86 da Lei no 3.807, de 26 de agosto de
1960.

Art. 12 - São convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias nos 1.571, de 1o de abril de 1997, 1.571-1,
de 30 de abril de 1997, 1.571-2, de 28 de maio de 1997, 1.571-3, de 27 de junho de 1997, 1.571-4, de 25 de julho de 1997,
1.571-5, de 26 de agosto de 1997, 1.571-6, de 25 de setembro de 1997, 1.571-7, de 23 de outubro de 1997, 1.571-8, de 20 de
novembro de 1997, 1.608-9, de 11 de dezembro de 1997, 1.608-10, de 8 de janeiro de 1998, 1.608-11, de 5 de fevereiro de
1998, 1.608-12, de 5 de março de 1998, 1.608-13, de 2 de abril de 1998, e 1.608-14, de 28 de abril de 1998.

Art. 13 - Revoga-se o caput do art. 93, da Lei no 8.212, de 1991 e demais disposições em contrário.

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de   maio  de 1998; 177o da Independência e 110o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Waldeck Ornélas
José Serra

 

INFORMAÇÕES

SELIC - 05/98 - 1,63%

O Ato Declaratório nº 42, de 01/06/98, DOU de 02/06/98, da Coordenação-Geral do Sistema de Arrecadação e
Cobranças, fixou em 1,63% a SELIC relativa ao mês de maio/98, exigível a partir do mês de junho/98.

SEGURO-DESEMPREGO - PARCELA ADICIONAL

A Resolução nº 172, de 27/05/98, DOU de 01/06/98, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - CODEFAT, prolongou por mais um mês a concessão do seguro-desemprego aos trabalhadores
demitidos nas condições previstas no art. 2º da Lei nº 7.998/90, com a redação dada pela Lei nº 8.900/94, por
empregadores com domicílio na Região Nordeste e nos municípios do Estado de Minas Gerais que integram o
Polígono das Secas, exceto os com domicílio nas regiões metropolitanas de Fortaleza, Recife, Salvador e o Estado
do Maranhão. Terão direito ao benefício, os segurados que tenham as últimas parcelas vincendas no período
compreendido entre 1º de maio e 31 de julho de 1998.

ESTRANGEIRO - VISTO - ADMINISTRADOR

A Resolução Normativa nº 10, de 11/11/97, DOU de 01/06/98, estabeleceu normas para a concessão de visto
permanente a administrador, gerente ou diretor que venha ao Brasil representar sociedade comercial.

ESTRANGEIRO - VISTO - ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

A Resolução nº 8, de 10/11/97, DOU de 03/06/98, concedeu visto temporário por prazo de 2 anos, aos estrangeiros
que venham ao País para prestar serviços junto a entidades de assistência social.
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• requisição de qualquer legislação, pertinente a área, além dos arquivos disponibilizados no CD-Rom
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